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PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO Nº 263/2021 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO
EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA
SILVEIRA PEREIRA" À SRA. DOLORES
PEREZ MATOS AZEVEDO

O VEREADOR abaixo signatário, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 5.385, de 2013, propõe o

seguinte

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO

Art. 1º Concede a Medalha do Mérito Educacional “Professora Áurea Silveira Pereira” à Sra. DOLORES
PEREZ MATOS AZEVEDO.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

Oliveira
VEREADOR
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 Estado de Minas Gerais 

 

  
JUSTIFICATIVA

Dolores Perez Matos Azevedo é professora efetiva da rede municipal de Pouso Alegre há 15 anos e

professorado ensino fundamental da rede particular há 23 anos, destes há 12 anos no Colégio São José em
nosso município.

Formada em Magistério pelo Colégio Nossa Senhora do Carmo, possui LicenciaturaPlena em Letras pela
UNIVÁS e Licenciatura em Pedagogia pela UNINTER. É pós-graduada em psicopedagogia clínica e

institucional pela FAI, pós-graduada em supervisão e inspeção escolar pela Universidade Claretiano e
possui especialização em alfabetização.

Iniciouo trabalho na área de educação ainda adolescente, no Colégio Nossa Senhora do Carmo, onde atuou
desde os 15 anos, trabalhando como monitora escolar e posteriormente como professora.

Desde os primeiros momentos dentro da sala de aula como monitora e, também como aluna do curso de

magistério, apaixonou-se pelo ato de educar e pela educação como ferramenta de transformação da
sociedade.

Atuou na escola de educação especial logo no início da carreira de professora da rede municipal de ensino,
pôde aprender sobre a inclusão e sobre a maneira diferenciada de enxergar a educação como igualdade
social.

Na área de educação infantil tem a oportunidade de trabalhar com os pequenos de maneira intensa e

humanizada. Conviver com as crianças da educação infantil possibilita participar da fase mais importante
da formação humana.

Na área da alfabetização e letramento tem a oportunidade de trabalhar com esse processo tão especial na
vida do ser humano.

É uma professora apaixonada pelo processo de ensinar e aprender, tendo consciência da importância do
papel do professorpara a formação de uma sociedade mais justa e igualitária.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

Oliveira
VEREADOR   
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  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre -Mini bem

Gerais.

Pouso Alegre 26 de outubro de 2021.

PARECER JURÍDICO AOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO -

CONCEDEM MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA

ÁUREA SILVEIRA PEREIRA" - Decretos Legislativos nºs

254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264.265,266,267,268,270,ambos de 2021. +

Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisaros aspectos legais dos Projetos de Decreto Legislativo que pretendem

concederTítulo de Cidadão Pouso-alegrense às pessoas que mencionam.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclusivamente à análise do Douto Plenário.

“Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre -MG:

“Art. 255. Projeto de decreto legislativo é aproposição destinada
a regular matéria que exceda os limites da economia interna da
Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada
pelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os
seguintes casos: ]

(:)
V- concessão de título honoríficos”

Segundo o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafoúnico - Poderão ser indicadospara receber a honraria os seguintes

segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação

iretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de Educação

Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de atuação em

educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino superior, da rede



  pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos

vereadores quando da indicação de seus agraciados verificar, se os mesmos, se =.
enquadramnos ditames da lei.

Nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.385/2014: “A proposta de

outorga da Medalha de MéritoEducacionalProf”. Áurea Silveira Pereira dar-

se-á mediante Decreto Legislativo, nos termos do Regimento Interno da

Câmara Municipal, por autoria e indicação de cada vereador, o qual conterá

a biografia do homenageado, com ênfase aos feitos que o credenciam à

homenagem”.

Isto posto, não encontramosobstáculos legais à tramitação dos projetos de

Decreto Legislativo, em análise, ressalvando que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao douto plenário.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3

dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 4º, 83º da Lei Municipal nº

5.385/2014. :

“CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorávelao regular processo de tramitação

dos projetos de Decreto Legislativo nºs

254,255,256,257,258,259,260,261,262.263,264,265,266,267,268,270,ambos de 2021, 
para ser submetido a análise das “Comissões Temáticas” da Casa, e, posteriormente,

a deliberação Plenária, salientando-se que, o presente parecer é meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 



 

 

      
 

RELATÓRIO    
estina.::a disciplinar os seguintes casos:A.) V- concessão de título 

vado; ainda, o parágrafo único do artigo 1º da

“Parágrafo único - Poderão ser indicados para receber a honraria os

seguintes segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da

Educação (Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de

Educação), Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de

atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e

Sã.(Db 



        - Minas Gerais -  Gabinete Parlamentar
ensino superior, da rede1pública ou privada, do municípiode Pouso

Alegre”, sendo que compete aos vereadores quando da indicação de

seus agraciados verificar, se os mesmos, se enquadram nos ditames da

lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer o
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que os requisitos do r
artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram preenchidos.

CONCLUSÃO

Após análise do presente.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 254/2021 A

268/2021 e 270/2021 QUE:CON é DE: MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA

SILVEIRA PEREIRA, verificou-se qu

     a proposta se encontra com todos os requisitos legais

| preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL,àtramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

; Plenáriodesta'Edilidade   É .o nossoparecer.

PousoAlegre 26 de outubro de 2021   Oliveira

is Relator

Leandro Morais Elizelto Guido

Presidente Secretário


